
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

   Requerimento Nº      54   /2015. 

 

Súmula: Solicita informações sobre 

números e ações de enfrentamento do 

avanço da dengue em nosso Município.  

 

Senhor Presidente, 

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, requer que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e a 

Secretaria Municipal de Saúde, para que encaminhe a esta Casa de Leis, a remessa das 

seguintes informações referentes aos casos de dengue neste Município. 

               a) Quantos foram os casos de dengue registrados pela Secretaria 

Municipal de Saúde nos últimos três anos, ano a ano? Quantos óbitos? 

        b) Atualmente, em quanto tempo é obtido o diagnóstico de dengue no 

Município? Da coleta de sangue ao resultado do exame, quanto tempo demora? 

     c) Qual a equipe, discriminada por nome, funções e regime de contratação, 

responsável pelo combate à dengue no Município? 

      d) Qual a estrutura da equipe de combate a dengue, descrevendo veículos e 

outros equipamentos públicos disponíveis, como pulverizadores e outros 

necessário? 

      e) Quais a verbas federais e estaduais destinadas ao Município para o 

combate à dengue? 

     f) Estão sendo tomadas medidas ou ações articuladas em caráter 

emergencial, como visitas, pulverização etc.., para o enfrentamento do problema? 

Quais ? Detalhar? 

 

                                 Justificativa 

 As informações ora solicitadas são indispensáveis para que esta Câmara 

Municipal, nos termos do que preceitua o art. 31, da Constituição Federal, exerça sua 

função fiscalizadora dos atos do Poder Executivo. 



O fato é que o Ministério da Saúde disponibiliza recursos exclusivos para o 

combate à dengue, diante dos casos alarmantes da doença  a documentação em questão, 

é a única forma de responder as indagações que nos rodeiam. 

  Com a finalidade de levar até a  população informações que possam 

confortar, através do órgão competente,  espera-se a aprovação desta Proposição. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 09 de Abril de 2015. 

 

 

(a) ITARI CROPOLATO 

Vereador 

 


